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PROJETO DE LEI 01-00350/2021 do Vereador Celso Giannazi (PSOL)

Cria a Central de Atendimento do Hospital do Servidor Público Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Central de Atendimento do Hospital
do Servidor Público Municipal.

§  1º  A  central  de  atendimento  consistirá  em atendimento  telefônico  exclusivo  para
cadastramento de usuários, agendamento de consultas e exames e atendimento de dúvidas,
reclamações e elogios, dentre outros serviços.

§ 2º A central de atendimento deverá prover, também, meios eletrônicos, tais como site
na internet, chat, serviços de mensagens instantâneas etc., para os atendimentos dos serviços.

Art. 2º As despesas geradas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Às Comissões competentes.
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